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DADOS DO AVISO 

CODÓ- MA 03 de maio de 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3138/2024 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 
PROPOSTA DE PREÇO  

Até dia 13/05/2024, às 08h:30min 

DATA E HORA LIMITE PARA ETAPA DE LANCES Até dia 13/05/2024, às 14h:30min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasilia -DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
FINAL E DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 
 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 
(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL ELETRONICO 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS 
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 
EMITIDAS PELO PORTAL. 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3138/2024 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO I e §§ 1º e 3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MARANHÃO, 
com sede na Praça Ferreira Bayma, s/n, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.104.863/0001-95, através da sua Comissão de Contratação de Licitação - CCL, designada 
pela Portaria N.º 032/2024, torna público para conhecimento dos interessados a realização de 
Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I -Termo de Referência 

Anexo II -Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo Dclaração cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

Anexo IV -Modelo de Carta-Contrato 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 3138/2024 
 

 

 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Codó - MA são regidas pelos 
dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art.75, Inc.I; 
b) Decreto Municipal nº 4.415 de 28 de Agosto de 2023; 
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores; 
d) INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021. 

 

 
 Contratação de  empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRADAS 
VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CODÓ-MA, conforme condições constantes neste Termo de 
Referência, Anexo I deste Aviso. 

 

 
Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, solicitando por escrito à CCL, via e-mail: cpl2021codo@gmail.comr, até 01 (um) dia 
útil antes do prazo final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas 
no Portal (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

 

 
4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente 
e compatível com o objeto da contratação. 

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014  TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
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6.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 

aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial (https://www.codo.ma.gov.br/avisos). 

6.2  A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via sistema eletronico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 
7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante 
legal, bem como pelo responsavel técnico, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone /e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a SEMUS se dispõe a pagar, 
em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
7.4 A Proposta de Preços que não estiver em consonância com as exigências deste Avisos será 
desclassificada, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 
parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo de prazo de entrega máximo, características técnicas do 
objeto e prazos mínimos de garantia. 
 7.4.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, nos moldes previstos na lei 14.133/21. 
7.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

8.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 

8.1.1 Habilitação Jurídica 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações ou aditivo consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de empresa individual e sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
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ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de 
sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício. 

b) Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta 

c) Certidão específica e simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do licitante, 
comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de dados etc.) 

8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, no âmbito 
da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas  e  do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 
1.751, de 02/10/2014. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do interessado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
de Certificado de Regularidade de Situação / CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), 
contados da data de sua emissão, de acordo com a 

 
g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

 
8.1.3 Qualificação Técnica 
a) Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável técnico junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) OU ORGÃO COMPETENTE , da 
localidade da sede da PROPONENTE. 
b) Qualificação Técnico-Operacional - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo 
Técnico  CAT expedida pelo CREA OU ORGÃO COMPETENTE, que comprove(m) que o licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas serviços semelhantes/compatíveis ao objeto 
licitado. 
c) Qualificação Técnico-Profissional - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico, na data de 
abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA OU ORGÃO 
COMPETENTE da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(oes) de Acervo Técnico  CAT, com planilha de quantitativos expedida(s) por este(s) Conselho(s), 
que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços 
relativos ao objeto licitado. 
d) Declaração da licitante, na forma do ANEXO IV, indicando  o responsável  técnico pela execução   do objeto 
desta licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e 
escrita anuência da Prefeitura Municipal de Codó/MA e desde que o substituto possua experiência 
profissional equivalente ou superior; 
8.1.4 qualificação economica financeira 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e 
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Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ISG =                                        ATIVO TOTAL__________________                                       
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ILC =                             ATIVO CIRCULANTE________________    
                                 PASSIVO CIRCULANTE 
 
a.1)   As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo 
juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula assinado por Contabilista legalmente 
habilitado; 
a.2)    O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, deverá vir acompanhada da   Certidão de 
Habilitação do Profissional- CHP,  emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade de sua área de atuação.       
a.3)  O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovação 
pela Assembléia Geral Ordinária; 
a.4)    As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial,  assinado 
pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário. 
a.5)   As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso; 
a.6)   A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 
a.7)   A licitante que apresentar resultado menor que 1 
deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
            b)   Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência do local da sede da 
PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de 
validade expresso no documento. 
 
8.1.5 Documentação Complementar de Habilitação 
a) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
b) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas CNE 
c) Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, devidamente identificado, em 
conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no Anexo IV deste Aviso). 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 
9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 
seus anexos será desclassificada. 
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9.2 HABILITAÇÃO 
9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições do Aviso e seus anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 
As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 

parte integrante independente de transcrição. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
11.2 Poderá esta Prefeitura Municipal de Codó, revogar o presente Aviso, no todo em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
11.3 A Prefeitura Municipal de Codó poderá anular o presente Aviso, no todo em parte, caso ocorra 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 
indenização. 
11.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Codó. 
11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções cabíveis. 
11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 
14.133/2021,serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando- 
se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
11.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 
 

 
Codó, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

 
Antonio Edson Freire da Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 3138/2024 
ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(ELABORAÇAO DE PROJETO EXECUTIVO) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CODÓ- MA 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto 

 
Contratação de  empresa especializada para elaboraçao de projeto executivo. 

 

2. Legislação 

Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 
Prefeitura Municipal de Codó, faz saber que está em andamento um processo de compra direta por 
dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

3. Justificativa: 

 

1. Promoção do Desenvolvimento Regional: As estradas vicinais desempenham um papel crucial na integração e 
no desenvolvimento das comunidades locais, facilitando o acesso a serviços básicos, como saúde e educação, 
bem como aos mercados, promovendo o desenvolvimento socioeconômico das regiões rurais. 

2. Melhoria da Mobilidade: O investimento em estradas vicinais contribui para melhorar a mobilidade da 
população rural, facilitando o transporte de pessoas e mercadorias. Isso não apenas beneficia os residentes 
locais, mas também fortalece as conexões entre áreas rurais e urbanas, estimulando o comércio e o turismo. 

3. Acesso a Recursos Naturais e Agricultura: Estradas bem planejadas e executadas possibilitam o acesso mais 
fácil a áreas de recursos naturais, como florestas e áreas agrícolas. Isso não só apoia a gestão sustentável desses 
recursos, mas também impulsiona a produtividade agrícola, permitindo o transporte eficiente de insumos e 
produtos. 

4. Segurança e Redução de Acidentes: Estradas vicinais em más condições podem representar um risco 
significativo para a segurança dos usuários, especialmente em áreas onde veículos compartilham espaço com 
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pedestres e animais. A elaboração de um projeto executivo visa melhorar a segurança viária, implementando 
medidas adequadas de sinalização, drenagem e pavimentação. 

5. Uso Eficiente de Recursos Públicos: A elaboração de um projeto executivo detalhado permite um planejamento 
preciso dos recursos financeiros e humanos necessários para a construção e manutenção das estradas vicinais. 
Isso ajuda a evitar desperdícios e garante que os investimentos sejam direcionados de forma eficaz para 
maximizar os benefícios para a comunidade. 

Em resumo, a elaboração de um projeto executivo de estradas vicinais é essencial para garantir o 
desenvolvimento sustentável das comunidades rurais, promovendo a mobilidade, a segurança e o acesso 
a recursos vitais, enquanto utiliza de maneira eficiente os recursos públicos disponíveis.   
 

4. Do Objeto.  

 
Item Descrição Und. Qtd. Vlr. 

Unit. 
Vlr. Total 

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO  UNI 

 

      01     28.106,80           28.106,80 

5. Prazo contratual 
o fornecimento do projeto executivo se dará após a celebração de instrumento contratual que terá 
como prazo de vigência 31/12/2024, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou 
prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e 
conveniência. 

 
6. Fiscalização contratual 

Cabe a cada Departamento/Setor discriminado no item 4 fiscalizar e acompanhar a execução 
contratual, sendo que a Administração nomeia como Fiscal de Contrato Maria francisca pereira de 
jesus. 
 

7. Da pesquisa de preços 
Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procedeu à cotação de preços 
conforme SINAPI, DENIT e SICRO ( planilha em anexo), obtendo valor médio para contratação: 

Valor médio: R$  R$ 28.106,80 (vinte e oito mil, cento e seis reais e oitenta centavos). 

8. Da dotação orçamentária 

A despesa decorrente dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 
2024, conforme abaixo: 

A despesa com fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercicio 2024, Atividade 3.3.90.39.99- outros serviços de terceiros de pessoa juridica. 
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9. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 

 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de proceder à 
contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, este termo de   
referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas 
interessadas               

possam, no prazo de 03 (três) dias úteis possam apresentar suas propostas orçamentárias. 
Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as 
empresas atendem aos requisitos exigidos para fornecimento e após, apresentem os documentos 
necessários de habilitação. 

 
10. Da forma de apresentação das proposta 

 

12.1 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail:  
cpl2021codo@gmail.com. 

11. Da documentação para assinatura de contrato 

13.1 Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos relativos à Habilitação: 

13.2.1.1-1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações ou aditivo 
consolidado devidamente registrado, em se tratando de empresa individual e sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 
atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 
prova da Diretoria em exercício. 
13.2.1.1-2  Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
13.2.1.1-3  Certidão específica e simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do 
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de dados 
etc.).   
13.2.1.2-Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
consoante o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO III, acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, 
podendo ser: 
a)  comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita 
Federal; ou equivalente. 
13.2.1.2.1  
inabilitação da licitante, apenas importará em renúncia ao direito ao exercício de preferência 
estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006.   
13.2.2 - Relativa à regularidade fiscal: 
Fazenda Pública Federal, através de: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
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 Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 
b) Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
c)  Certidão Negativa da Dívida Ativa e de Debito; 
d) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 
e) Certificado de Regularidade Fiscal  CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitido 
pela Caixa Econômica Federal. 
f) CNDT - Certidão negativa de débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento a lei superior do 
trabalho, www.tst.jus.br/certidao, atualizado o art29, V da Lei 8.666/93. 
 
Fazenda Estadual da sede do licitante, através de: 
g) Certidão Negativa de Débito; 
h) Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
 
Relativa à qualificação técnica: 
 
13.2.3 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e do ENGENHEIRO indicado como responsável 
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) OU ORGÃO 
COMPETENTE , da localidade da sede da PROPONENTE. 
13.2.4 Qualificação Técnico-Operacional - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, com planilha de quantitativos, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico  CAT expedida pelo CREA OU ORGÃO 
COMPETENTE, que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresas privadas serviços semelhantes/compatíveis ao objeto licitado. 
13.2.5 Qualificação Técnico-Profissional - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico, 
na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) 
pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA OU ORGÃO COMPETENTE da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) certidão(oes) de Acervo Técnico  CAT, com planilha de quantitativos 
expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços relativos ao objeto licitado. 
13.2.6 Declaração da licitante, na forma do ANEXO IV, indicando  o responsável  técnico pela 
execução   do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final 
do contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Codó/MA e desde que o 
substituto possua experiência profissional equivalente ou superior;  
                     1) o profissional indicado como responsável técnico para execução do objeto, deverá 
pertencer ao quadro de responsável(is) técnico(s) registrado na  Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  CREA da 
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licitante; 
                      2)  no caso de substituição do profissional,  técnico será exigido do novo profissional a 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente emitido pelo CREA,  por execução 
de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação. 
 
Relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
13.2.4.1.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), 
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), 
aplicando-se as seguintes fórmulas: 
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ISG =                                        ATIVO TOTAL__________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ILC =                             ATIVO CIRCULANTE________________    
                                 PASSIVO CIRCULANTE 
 
i.1)   As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula assinado por 
Contabilista legalmente habilitado; 
i.2)    O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, deverá vir acompanhada da   Certidão de 
Habilitação do Profissional- CHP,  emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade de sua área de 
atuação.       
i.3)  O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária; 
i.4)    As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial,  
assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 
i.5)   As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 
i.6)   A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 
i.7)   A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na 
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estimado para a contratação. 
13.2.4.2. Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência do local da sede da 
PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo 
de validade expresso no documento. 
13.2.5- Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VII). 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 
  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
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CIDADE DE TODOS 
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Telefones: (99) 3661  1399 / (99) 3661-2708 / (99) 3661-1445 / (99) 3661-2068 
CNPJ: 06.104.863/0001-95 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 3138/2024 

ANEXOII MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ  
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3138/2024 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO REPRESENTANTELEGAL  

TEL. DO REPRESENTANTELEGAL  

OBJETO  

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

 

    

TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO  

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 3138/2024 

 
ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 3138/2024 
 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(  ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 
 
 
 
 

CODÓ, de de  
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 3138/2024 
ANEXO IV MODELO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_CONTRATO» 
 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA/OBRA  Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM 
ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A  EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA»  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», CNPJ-MF, 
Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
«NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 
 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que será prestado nas condições estabelecidas no 
Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao aviso do processo na modalidade 
«MODALIDADE», de número «NO_LICITACAO», que deu origem a este instrumento contratual. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo acima descrito e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na licitação 
na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 

 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 

3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo deste aviso. 
 
 
4. DA VIGÊNCIA 
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4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
 
5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de  comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a opção por uma 
das seguintes modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
b) Seguro-garantia; 
 

§ 1º. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar a garantia, como condição 
para a assinatura do contrato. 
 
§ 2º. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
§ 3º. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato. 
 
§ 4º. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 
 
§ 5º. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice. 

 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
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I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 
 
II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
conforme disposto no art. 100 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
III - Cumprindo o disposto no § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.  

 
5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) 
meses após o término da vigência contratual. 
 
5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
 
II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
 
IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando 
couber. 

 
5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior. 
 
5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica indicada pela 
Administração, com correção monetária.  
 
5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 
 
5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 
obriga-se a fazer a respectiva reposição. 
 
5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.9. Será considerada extinta a garantia: 
 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

 
 
6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do subitem 6.1 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste contratol, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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7. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

7.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST»  atestar a execução do 
objeto do contrato. 
 
7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-á o 
índice do INCC, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do 
dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante. 
 
7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

  
8. DO REAJUSTE 

 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 
 
10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas. 

 
 

11. DOS CASOS OMISSOS 
 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 
13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

13.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 
pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO». 
 
 
 

 
 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A)
 
 
 
 


